
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, quarta-feira, 21 de setembro de 2016. Ano IV, Edição 561 -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 244/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
Art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o Processo n. 2016.10000.10718.0.000629; 

R E S O L V E 
 

I - CONCEDER, Abono de Permanência ao servidor ALMINO 
FLAVIO ALEIXO, a contar da data do Processo supracitado, com base no 
§ 5º do art. 2º da Emenda Constitucional n. 41/2003. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 15 de setembro de 2016. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 245/2016 – GP/DIAD 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
Art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2016.10000.10718.0.000602; 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I - CONCEDER, gratificação de incentivo à qualificação, com 
percentual de mais 5% (cinco por cento) perfazendo um total de 25% 
(vinte  e cinco por cento), ao servidor MAURINO NONATO LOPES DE 
SALES, a contar da data do Processo supracitado, em virtude de haver 
satisfeito os requisitos exigidos pelo Art. 22, inciso I, alínea “e” § 2º da Lei 
n. 169/05.  

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 16 de setembro de 2016. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 

 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 246/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, do Regimento Interno, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da certificação 

Sistema de Gestão da Qualidade, Sistema de Gestão Ambiental e 
atividades afins, do Poder Legislativo Municipal, cuja finalidade é criar 
uma cultura mais moderna em gestão administrativa para melhor 
capacitação de seus servidores, 

 
R E S O L V E 

 
I – MANTER o Programa de Implantação de Gestão da Qualidade, 

denominado ISOCÂMARA, com o compromisso de dar continuidade a 
manutenção dos processos do Sistema de Gestão da Qualidade 
certificado baseado na norma ABNT NBR ISO 9001:2008, Sistema de 
Gestão Ambiental certificado baseado na norma ABNT NBR ISO 
14001:2004 e outros modelos que possam eventualmente surgir. 

 
II – ALTERAR sua definição para “Programa de Implantação de 

Modelos de Gestão” permanecendo com a mesma nomenclatura 
“ISOCÂMARA”. 

III – ALTERAR os membros do Conselho de Gestão (CG), 
conforme discriminação no quadro abaixo, sem ônus para este Poder 
Legislativo. 

NOME FUNÇÃO 
André Luis do Carmo Silva Presidente do Conselho de Gestão. 

Mirlene Rabelo Magalhães Representante da Direção (RD)  e conselheira do 
Sistema de Gestão. 

Silvana Miranda Corrêa 

Conselheiros do Sistema de Gestão. 

Tereza Maria Martins Teófilo 
Evelina Santana da Câmara 
Wandecy Gomes Campos 
Renato de Sá Peixoto Azedo 
Cristiane Bacury Soares do Rego Monteiro 
Eli Camilo Custódio 

Leôncio Araújo Oliveira Coordenador do Programa ISOCÂMARA e 
conselheiro do Sistema de Gestão. 

IV – DESIGNAR os servidores do Parlamento Municipal que 
compõem o referido Conselho para executar no âmbito da Câmara 
Municipal de Manaus, as seguintes atribuições: 

a) Garantir a execução das atividades dos processos realizadas pelo 
Grupo Técnico;  

b) Coletar, analisar dados do desempenho dos processos e 
Programas Câmara Sustentável;  

c) Definir iniciativas, compatíveis com o SGQ/SGA, para o 
cumprimento dos objetivos;  

d) Participar com pareceres na elaboração e aprovação de 
documentos do SGQ/SGA;  

e) Garantir a comunicação dos resultados a todos os níveis da sua 
equipe.  
 
V – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Certifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 21 de setembro de 2016. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 

 



 

 

 

 


